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RELATÓRIO INICIAL 
1. APRESENTAÇÃO 
 
 Em cumprimento do Despacho de fls. 13/14, que determina a análise dos fatos suscitados 
na denúncia, a auditoria passa a expor o seguinte entendimento. 
 
2. ANÁLISE DA AUDITORIA 
 
 Relatório da Ouvidoria, encartado às fls. 09/11, traz a síntese dos fatos denunciados. 
 

 
 

Breve relato. Passo a analisar  
 

 Pesquisa no SAGRES, mostra que o credor JJL Construções Ltda, CNPJ 33.887.582/0001-29, 
recebeu R$ 190.590,68 da Prefeitura de São José de Caiana/PB, no ano de 2024.  
 

 

 
 
 Pesquisa no site da Receita Federal do Brasil evidencia que o Sr. Jose Junior Lopes integra o 
quadro societário da empresa JJL Construções Ltda, CNPJ 33.887.582/0001-29.    

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 29/04/2024 13:10. Validação: 59CB.CB23.AD01.53EB.9FFF.CB62.C997.208E. 

Relatório Inicial. Proc. 02868/24. Data: 11/04/2024 11:42. Responsável: José L. S. de Andrade.

15

15



 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO - DIAFI 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DEACOP 

DIVISÃO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS I - DIACOP I 
 

 

 

 
 O SAGRES também confirma que o Sr. Jose Junior Lopes é um dos vereadores de São José 
de Caiana/PB.   
 

 

 
 
 No que toca à acusação trazida ao conhecimento deste Tribunal, não se vislumbra afronta 
ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, até mesmo porque o Sr. Jose Junior Lopes, na condição 
de Vereador, é titular de cargo elegível de outro Poder.   
 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: (...) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
 Contudo, observa-se ferimentos ao conflito de interesses, que decorre do princípio da 
moralidade administrativa, considerando que, na condição de Vereador, é parte do Controle Externo 
de São José de Caiana/PB, de forma que, neste caso, confunde-se as figuras de fiscal e fiscalizado, 
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pois as despesas públicas decorrentes da Tomada de Preços nº 10/2022, certamente, deverão ser 
submetidas ao crivo do Poder Legislativo local. Acusação, portanto, procedente.    
 
 
3. CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, após análise das acusações trazidas pelo denunciante, entende-se pela 
PROCEDÊNCIA da denúncia, razão pela qual são necessárias as CITAÇÕES do Sr. Manoel Pereira 
de Souza (Prefeito) e do Sr. Jose Junior Lopes (Vereador), com fins de que, querendo, apresentem 
DEFESA para as questões tratadas neste relatório.  

 
 É o relatório. 
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